
 

GOVERNO DE SANTA CATARINA 

Secretaria de Estado da Saúde 

Comissão Intergestores Bipartite 

DELIBERAÇÃO 366/CIB/2024 

Aprova a desabilitação do Tratamento do Glaucoma com 
medicamentos no âmbito da Política Nacional de Atenção 
Oftalmológica – código 0506, da Clínica de Olhos Santa Isabel 
(CNES 2521822) localizado no município de Blumenau.  
 

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, em sua 284ª reunião ordinária de 
05 de setembro de 2024. 

 
Considerando o Parecer nº 276/2024 da GEHAR de 23 de setembro de 2024. 
 
Considerando a resolução nº 057/2024 de 22 de agosto de 2024 da Região de Saúde do Médio 
Vale do Itajaí. 

 

Aprova 

 

Art. 1º A desabilitação do Tratamento do Glaucoma com medicamentos no âmbito da Política 

Nacional de Atenção Oftalmológica – código 0506, da Clínica de Olhos Santa Isabel (CNES 

2521822) localizado no município de Blumenau.  

 

Art. 2º Este estabelecimento apresenta Resolução nº 57/2024 da Comissão Intergestores Regional 

do Médio Vale do Itajaí e Ofício nº 751/2024 da gestão municipal, ambos com parecer favorável ao 

processo de desabilitação.  

 

 

Florianópolis, 05 de setembro de 2024. 

 

 

DIOGO DEMARCHI SILVA SINARA REGINA LANDT SIMIONI 
Secretário de Estado da Saúde 

Coordenador CIB/SES 

Presidente do COSEMS 

Coordenadora CIB/COSEMS 
 

P
ág

. 0
1 

de
 0

1 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

E
S

 0
02

28
22

7/
20

24
 e

 o
 c

ód
ig

o 
2Y

O
21

5M
R

.

11



Assinaturas do documento

Código para verificação: 2YO215MR

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SINARA REGINA LANDT SIMIONI (CPF: 030.XXX.839-XX) em 24/09/2024 às 09:02:07
Emitido por: "AC LINK RFB v2", emitido em 12/07/2024 - 16:28:02 e válido até 12/07/2025 - 16:28:02.

(Assinatura ICP-Brasil)

DIOGO DEMARCHI SILVA (CPF: 010.XXX.009-XX) em 24/09/2024 às 16:30:42
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/08/2023 - 13:06:44 e válido até 02/08/2123 - 13:06:44.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VTXzcwNTlfMDAyMjgyMjdfMjMwNzc0XzIwMjRfMllPMjE1TVI= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SES 00228227/2024 e o código 2YO215MR
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


